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 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 

034/2019 - Parecer Referencial CJ/ST 05/2021 - Convenentes 
- Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Pardinho - 
Proc. DADETUR 483/2018 – Objeto: “ - Alteração da redação 
das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta e Nona – o valor 
do presente convênio é de R$ 191.130,71, sendo o valor R$ 
187.169,04 de responsabilidade do Estado, e R$ 3.961,67 de 
responsabilidade do Estado, e/ou o que exceder, de responsabili-
dade do Município – os recursos de responsabilidade do Estado 
serão repassados ao Município em 3 parcelas nos termos do 
Decreto Estadual nº 63.369/2018: I - 1ª parcela: no valor de R$ 
56.150,71, a que alude o “ caput” desta cláusula, será repassa-
do em até 30 dias após a medição desta etapa concluída; II - 2ª 
parcela: no valor de R$ 65.509,16, a ser paga em até 30 dias a 
partir da aprovação de contas relativas à parcela anterior e após 
a medição desta etapa concluída; III - 3ª parcela: no valor de 
R$ 65.509,17, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação 
de contas relativas à parcela anterior e após a medição desta 
etapa concluída; observado o disposto no inciso I do §3º artigo 
116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações - o prazo de vigência do presente convênio é de 1.500 
dias, contados de sua assinatura ocorrida em 05/09/2019 com 
vencimento em 14/10/2023.Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 11/05/2022.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – DADETUR nº 
081/2019 - Parecer Referencial CJ/ST 05/2021 - Convenentes - 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Cunha - Proc. 
DADETUR 261/2018 – Objeto: “ - Construção de Deck, Mirante 
no Parque Lavapés e requalificação das ruas do entorno – “ Alte-
ração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta 
e Nona – o valor do presente convênio é de R$ 1.276.968,25, 
sendo o valor R$ 1.276.968,25 de responsabilidade do Estado, e/
ou o que exceder, de responsabilidade do Município – os recur-
sos de responsabilidade do Estado serão repassados ao Muni-
cípio em 5 parcelas: I - 1ª parcela: no valor de R$ 260.000,00, 
repassada ao Município em 13/12/2019;II - 2ª parcela: no valor 
de R$ 112.923,42, repassada ao Município em 18/12/2020;III - 
3ª parcela: no valor de R$ 319.350,86, repassada ao Município 
em 18/12/2020;IV – 4ª parcela: no valor de R$ 310.234,99, 
repassada ao Município em 30/06/2021;V – 5ª parcela: no valor 
de R$ 274.458,98, a ser paga em até 30 dias a partir da apro-
vação de contas relativas à parcela anterior e após a medição 
desta etapa concluída; observado o disposto no inciso I do §3º 
artigo 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações - o prazo de vigência do presente convênio é de 
1.412 dias, contados de sua assinatura ocorrida em 18/12/2019 
com vencimento em 18/07/2023.Data da assinatura do Termo de 
Aditamento: 06/05/2022.

 Projetos e Ações 
Estratégicas
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 6-5-2022
No processo SES-1805782-2018 – Vols. I ao VI, sobre 

solicitação de qualificação como organização social de saúde: 
“À vista dos elementos de instrução constante dos autos, 
destacando-se o pronunciamento do Secretário da Saúde e o 
Parecer 62-2022, da Consultoria Jurídica da Secretaria de Gover-
no, indefiro o pedido formulado pelo Instituto ACQUA - Ação, 
Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental, em face do não 
preenchimento dos requisitos legais, em especial, o inc. II do art. 
2º da LC 846-1998.”

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria do Reitor, de 11-05-2022
Designando, nos termos do artigo 51 da Lei 8.666/1993, 

LESLIE DE OLIVEIRA HERINGER, MARCIO DA SILVA PEREIRA e 
SANDRA CRISTINA CAMPOS para, na qualidade de membros, 
integrarem a Comissão Julgadora de Licitações da Reitoria da 
Universidade de São Paulo, para as modalidades Tomada de 
Preços e Concorrência, tendo como suplentes CELMA CRISTINA 
CUNHA CARDOSO, GABRIELA DE PAULA PEREIRA, MARCIA 
GUIMARÃES APRATTO e MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 
SILVA; designando, ainda, para a modalidade Convite, conforme 
dispõe o § 1º do artigo 51 do dispositivo legal acima, CRISTINA 
ALVES PINHEIRO como responsável, tendo como suplentes LEILA 
CRISTINA PRAZERES SILVA, RAFAEL UNO CARNEIRO e ROGERIO 
DEODORO DOS SANTOS; esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 
ano, a contar de 31-05-2022; Proc. USP 2010.1.11239.1.0.

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
INSCRIÇÃO

Dado o encerramento do segundo período de inscrição e, 
tendo em vista que foi realizado apenas um registro de Chapa, 
a qual foi divulgada a todos, informo que não houve recurso 
acerca da chapa apresentada e, em atendimento ao Art. 6º do 
Edital para eleição de Diretor e Vice-diretor, a Comissão Eleitoral 
prorroga o período de inscrição, pela última vez, por um prazo 
de mais 10 (dez) dias, a contar de 16/05 a 25/05, até às 17h, nos 
termos do artigo acima supracitado, para Eleição de Diretor e 
Vice-Diretor do Museu de Arqueologia e Etnologia da Universi-
dade de São Paulo, publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, pag. 151, de 29 de março de 2022, conforme calendário 
aprovado, divulgue-se e publique-se.

São Paulo, 11 de maio de 2022.
Profa. Dra. Maria Cristina Oliveira Bruno
Presidente da Comissão Eleitoral

 CENTRO DE PRÁTICAS ESPORTIVAS DA USP

 Portaria CEPEUSP nº 01/2022
O Diretor do Centro de Práticas Esportivas da Universidade 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 51 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - designa ADALBERTO ALFREDO PEREIRA, OSEAS 
GUIMARÃES, MARILIA GABRIELA OZEAS QUADRADO e ANTO-
NIO FELICIANO MONTEIRO FILHO, para membros, integrarem a 
Comissão Julgadora de Licitações do Centro de Práticas Esporti-
vas da Universidade de São Paulo, para as modalidades: Convite, 

COMUNICADO
A Comissão de Processo Seletivo de Estagiários de Direito 

da PR3, em análise às alegações de Rogério Nascimento da 
Rocha, diante da não comprovação através de documento legal 
acerca da deficiência alegada, e, ainda, por não ter alcançado a 
nota mínima necessária para a aprovação no certame, INDEFERE 
o recurso interposto.

 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA

 PROCURADORIA REGIONAL DE MARÍLIA
Comunicado
A Procuradoria Regional de Marília, através da Comissão 

de concurso para seleção de Estagiários de Direito, defere as 
inscrições dos seguintes candidatos:
Nº  Nome  RG
01  ACHYLEY GABRIELLE CREZI DA SILVA  40376086
02  ADRIAN MARTINEZ SANTOS  55.765.729-5
03  ADRIANE DOS SANTOS BATISTA  57.498.916-x
04  ADRYANE MELISSA DA SILVA DE ALMEIDA  68.387.876-
05  ALICE FUGIKAVA DANIEL  40.544.167-8
06  ALINE APARECIDA DE MELLO ROMEIRA  45.433.364-x
07  ALINE APARECIDA SANTANA DOS SANTOS  50.293.284-3
08  AMANDA GODOI MONTEIRO  54.053.277-0
09  AMANDA YUKARI RIBEIRO OWADA  62.165.105-9
10  ANA BEATRIZ NUNES EURINIDIO  53.088.809-9
11  ANA CAROLINA DE SOUZA D ALMEIDA  60.431.075-4
12  ANA JULIA DA SILVA MENDES  54.215.914-4
13  ANA PAULA PINHEIRO DE BRITTO BORGHI MIRANDA  29.405.535-6
14  ANDRÉIA CRISTINA DOS SANTOS  41.623.590-6
15  ANDRESSA DOS SANTOS BARBOSA  52.785.670-8
16  ANDRESSA MEDEIROS GOMIDES  45.676.101-9
17  ANGÉLICA CRISTINA ALVES  46.326.927-3
18  ANYELLE VITÓRIA PAPACIDIO MARTINHÃO  55.300.636-8
19  APARECIDO JOSE MARZOLLA  21.534.637-3
20  ARIANE CARDOSO CRUZ  42.173.662-8
21  BARBARA GAMA DE OLIVEIRA  54.053.310-5
22  BÁRBARA IVIS BORGES DE LIMA DOS SANTOS  56.556.852-8
23  BÁRBARA NUNES OLIVEIRA TÉDDE  52.889.111-X
24  BEATRIZ BATISTA SCARMANHA  39.655.473-8
25  BEATRIZ CÂNDIDO DOS SANTOS  43.734.609-2
26  BEATRIZ DE ANDRADE SCHEFFKNECHT  52.249.860-6
27  BRUNO FILIPINI RODRIGUES  59.066.231-4
28  CAMILA ANANIAS PEDRON  45.367.508-
29  CARLOS FELIPE ALVES DO PARAISO  56.554.347-7
30  CINTIA KARLA FLORES  23.964.365-3
31  CRISTIANE GARCIA DOS SANTOS  56.471.410-0
32  DAMIAO DAVID MACHADO SIMEAO  34.061.639-8
33  DANIELA PIRES PALAZZI  48.597.682-1
34  DIEGO SODRÉ FERREIRA  50.353.681-7
35  EDINAR NERES DE LIMA  54.390.098-8
36  EDUARDO BELINASI BEIRO  3784950405-
37  ENÉAS TAVARES DO NASCIMENTO  63.028.8
38  ERICA GONÇALVES SILVA DIAS  34.782.703-2
39  ESTER PASSARELLO MARRELE CORDEIRO  32.184.852-4
40  ESTHER CRISTINA DE SOUZA  57.510.583-7
41  FABIANA MEIRA TOPAZZO BIANCHI  41.902.017-2
42  FÁBIO HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA  30.187.086-x
43  FELIPE JAVAROTTI RODRIGUES  57.503.499-3
44  FELIPE RASPANTE SAONCELLA  58.914.746-8
45  FELIPE SARAIVA RUI  40.915.534-2
46  FERNANDA ARAÚJO SANCHES  39.467.099-1
47  GABRIEL ANDRADE DE MOURA AYRES  55.845.496-3
48  GABRIEL SILVA DE OLIVEIRA  53.088.885-3
49  GABRIELA LOURENÇO DA SILVA  50.756.131-4
50  GABRIELA OLIVEIRA SANTOS  57.357.315-3
51  GABRIELA SIQUEIRA HO  37.753.056-6
52  GABRIELLA DA MATA FACCO QUEIROZ  10.649.344-8
53  GIOVANA BUENO SCARCELA CUVA  58.208.797-1
54  GIOVANI FELIPE GALE TOBIAS  12.971.715-7
55  GRAZIELA YAVOREK CRUZ  58.373.525-3
56  GUSTAVO ALVES  55.253.394-4
57  HEVELEN RAFAELA DA SILVA GODOY  58.679.131-0
58  INDARA PAULA MOURA TAKEUTI SILVIA REGINA MOURA TAKEUTI  60.643.049-0
59  ISABELA DEL HOYO VARGAS MACEDO  45.298.805-6
60  ISABELA RANGEL DA SILVA  603579899.-
61  ISABELE MARCHESANI  39.513.479-
62  ISABELLA BENEDUZE DOS SANTOS  38.886.609-3
63  ISABELLE BUZZO  58.073.902-8
64  ISADORA DA SILVA SARAIVA  56.295.876-9
65  JEFERSON SILVÉRIO ANANIAS SIMÕES  62.048.139-9
66  JÉSSICA FELICIO DOS SANTOS  57.013.888-7
67  JOÃO VICTOR DI MADEU ELLINGER  55.663.253-9
68  JOAO VITOR VENTURA DE OLIVEIRA  38.122.360-7
69  JOYCE MARTINS ROQUE LIMA  56.655.558-x
70  JULIA ALVES  55.253.402-x
71  JULIA MANGERONA LEÃO  57.136.384-42
72  KRISTIAN LEGATZKI FILHO  55.985.153-4
73  LARA GIROTTO FIUZA CARVALHO  50.116.234-3
74  LARA HANNA DE OLIVEIRA HIDAKA  60.805.545-1
75  LETICIA RENATA RAMOS GOMES  59.594.551-x
76  LÍVIA DE CARVALHO PINTO LOURENÇO  54.099.338-4
77  LUANA TEIXEIRA MARQUES  46.026.780-8
78  LUIZ FELIPE FLORENCIO AGUIAR  54.125.350-5
79  MARIA ANDRESSA LEITE SOUZA E SILVA  33.772.289-4
80  MARIA EDUARDA SILVA FABRÍCIO  56.578.315-4
81  MARIA FERNANDA MARCATO OLIVEIRA GUIDIO DE MELLO  53.627.549-x
82  MARIA ISABEL DEO  32.186.018-4
83  MARIA PAULA NASCIMENTO CAMPOS  59.122.073-8
84  MARLON MEDEIROS DO NASCIMENTO  47399981-x-
85  MATHEUS ANTUNES CORREA  55.919.240-x
86  MAYRE GIOVANA ALVES  53.088.816-6
87  NAIARA CRISTINA MORAES CARVALHO  58.436.679-6
88  NAILA MARTINS DAMIÃO  43.206.523-4
89  NATALIA APARECIDA DA SILVA SILVEIRA  58.621.974-2
90  NATAN MACEDO CHAVES  50.800.323-
91  NAYLA WIIRA DAMUS  40.919.686-1
92  PAMELA ASSALIM  404001506
93  PATRÍCIA DEMÉTRIO FERREIRA  45.754.315-2
94  PAULO FERREIRA MELO  49.831.908-8
95  PEDRO HENRIQUE LOPES  57.727.850-2
96  PEDRO HENRIQUE RIOS CONFORTI PIRES  54.354.154-x
97  POLLYANE CONCEIÇÃO FERREIRA  29.151.082-
98  RAFAEL CRUZ DE BARROS  50.756.080-2
99  REBECA LIMA PIPOLO  49.906.823-3
100  SABRINA PEREIRA CAMPOS TOZO  48 799 953 8
101  SABRINA SANTOS FERRARI  56.310.817-4
102  SARA MARIA LEITE BASTOS  60.620.838-0
103  TATIANE DOS SANTOS AUGUSTO JACON  47.146.863-0
104  THAIS CAROLINE MARIA LAMEUS  56.823.389-x
105  THAIS CAROLINE NASCIMENTO SANTANA  55897-4879
106  VERA LÚCIA MARQUES LÚCIO  27.999.209-9
107  VICTOR PAURA MARTINS  50.266.338-8
108  VICTORIA BARROS DE SOUZA  46.940.181-3
109  VICTÓRIA CRISTINA DOS SANTOS  52.146.207-1
110  VINICIUS DA SILVA FURTADO  62.620.261-9
111  VITOR HENRIQUE DOS SANTOS PALÚ  52.477.688-X
112  VIVIANE PEREIRA ROCHA  46.067.184-4
113  WASHINGTON GONÇALVES DA SILVA  3218696901-
114  WESLEY VITOR DA SILVA  58.986.469-5
115  WIGOR DE SOUZA SILVA  39790133
116  YAN LUCAS DE OLIVEIRA GARCIA  42.667.887-4
117  YASMIN DOS SANTOS RODRIGUES DE OLIVEIRA  58.029.066-5
118  YASMIN GABRIELE RODRIGUES DA SILVA  53.343.834-2
119  YTAINARA SOARES DINIZ  56.851.713-1
120  YURI THAINÃ MELO SILVA  4-.995.811-67

Processo nº 223/2018 (020931/2022-34)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para GÁS BRASILIANO DISTRI-
BUIDORA S.A., a Licença Ambiental de Instalação nº 2705, de 
10/05/2022, para REDE SECUNDÁRIA DE GÁS CANALIZADO 
DE SÃO SIMÃO (PROJETO BOLSÃO), localizada no município 
de SÃO SIMÃO/SP, com validade de 06 (SEIS) anos, a contar da 
data de sua emissão.

Processo nº 13.832/2006 (044360/2018-59)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para GÁS BRASILIANO DISTRI-
BUIDORA S.A., a Licença Ambiental de Operação nº 2672, de 
10/05/2022, para SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL 
CANALIZADO - SD–N IACANGA – BAURU – REDE PRIMÁRIA, 
localizada nos municípios de IACANGA/SP, AREALVA/SP, PEDER-
NEIRAS/SP e BAURU/SP, com validade de 10 (DEZ) anos, a contar 
da data de sua emissão.

Processo nº 139/2020 (101556/2021-86)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para CONCESSIONÁRIA VIA PAU-
LISTA S.A., a Licença Ambiental de Instalação nº 2706, de 
29/04/2022, para DUPLICAÇÃO DA RODOVIA SP-255 – DO KM 
179+600 AO KM 237+430, localizada nos municípios de IGA-
RAÇU DO TIETÊ/SP, SÃO MANUEL/SP, PRATÂNIA/SP, BOTUCATU/
SP e AVARÉ/SP, com validade de 06 (SEIS) anos, a contar da data 
de sua emissão.

Processo nº 236/2017 (022485/2017-78)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para DEPARTAMENTO HIDROVIÁ-
RIO, a Licença Ambiental Prévia nº 2839, de 10/05/2022, para 
OBRAS DE MELHORIA DA TRANSPOSIÇÃO DA ECLUSA DE 
IBITINGA – IMPLANTAÇÃO DE ATRACADOUROS DE ESPERA, 
localizados no município de IBTINGA/SP, com validade de 05 
(CINCO) anos, a contar da data de sua emissão.

 CANCELAMENTO 001/2022
A CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - torna público que, a AUTORIZAÇÃO DE SUPRES-
SÃO nº 20.826/2020, do processo abaixo relacionado, foi 
CANCELADA, considerando o Parecer Técnico nº 041/22/I, 
de 06/05/2022:

Processo: 063/2020 (019086/2020-57)
Interessado: Central Solar Pereira Barreto I Ltda.
Empreendimento: USINA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA UFV 

PEREIRA BARRETO I
Município: Pereira Barreto/SP
 Termo de Referência 10/2022
Nos termos do art. 5º § 2º da Resolução SMA 49/2014, 

de 28/05/2014, e Decisão de Diretoria Nº 153/2014/I, de 
28/05/2014, a CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO 
DE SP - torna público que, conforme Parecer Técnico nº 111/22/
IE, de 02/05/2022, foi solicitada, para continuidade da análise 
do pedido de Licença Prévia, a elaboração de EIA e RIMA para o 
empreendimento abaixo relacionado:

Processo: 321/2021 - (103166/2021-56)
Interessado: Rodovias Integradas do Oeste S/A - CCR SPVias
Empreendimento: DUPLICAÇÃO DA RODOVIA SP-258 - 

ENTRE O KM 226+280 AO KM 280+640 E DO KM 287+900 
AO KM 338+100, IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO DE ACESSO 
À ITARARÉ NO KM 336+050 E REMODELAÇÃO DO TREVO DE 
ACESSO À ITARARÉ NO KM 338+110

Município(s): CAPÁO BONITO/SP, TAQUARIVAÍ/SP, BURI/SP, 
ITAPEVA/SP e ITARARÉ/SP

 Termo de Referência 09/2022
Nos termos do art. 5º § 2º da Resolução SMA 49/2014, 

de 28/05/2014, e Decisão de Diretoria Nº 153/2014/I, de 
28/05/2014, a CETESB – COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO 
DE SP - torna público que, conforme Parecer Técnico nº 097/22/
IE, de 02/05/2022, foi solicitada, para continuidade da análise 
do pedido de Licença Prévia, a elaboração de EIA e RIMA para o 
empreendimento abaixo relacionado:

Processo: 412/2021 - (118891/2021-19)
Interessado: Eixo SP Concessionária de Rodovias S.A.
Empreendimento: CONTORNO VIÁRIO DE SÃO PEDRO
Município(s): SÃO PEDRO/SP

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Processo: PGE-PRC-2022/00058
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Concurso de Promoção na Carreira de Procurador 

do Estado relativo às condições existentes em 31/12/2021 – For-
mação da Comissão de Promoção.

DELIBERAÇÃO CPGE N.º 072/05/2022 – O Conselho delibe-
rou pela indicação dos seguintes Procuradores do Estado para 
compor a Comissão de Promoção:

NÍVEL I PARA NÍVEL II
Área da Consultoria Geral: Lucas Costa da Fonseca Gomes
Área do Contencioso Geral: Rafael Politi Esposito Gomes
Área do Contencioso Tributário-Fiscal: Camila Gonçalves 

Cabral
NÍVEL II PARA NÍVEL III
Área da Consultoria Geral: Milena Carla Azzolini Pereira
Área do Contencioso Geral: Gustavo Lacerda Anello
Área do Contencioso Tributário-Fiscal: Paulo Henrique Pro-

cópio Florêncio
NÍVEL III PARA NÍVEL IV
Área da Consultoria Geral: Carolina Pellegrini Maia Rovina 

Lunkes
Área do Contencioso Geral: Caio Brandão Gaia
Área do Contencioso Tributário-Fiscal: Camila Rocha 

Schwenck
NÍVEL IV PARA NÍVEL V
Área da Consultoria Geral: Marcello Garcia
Área do Contencioso Geral: Marcela Gonçalves Godoi
Área do Contencioso Tributário-Fiscal: Joao Guilherme 

Simões Herrera
(republicado por ter saído com incorreção)

 CENTRO DE ESTÁGIOS
 Portaria do Procurador do Estado Chefe de Gabinete e 

Coordenador do Centro de Estágios, de 11/05/2022. 
Cancelando, a pedido, a credencial da aluna-residente 

CAMILA MOREIRA ARROYOS DA MATTA, RG 47.114.757-6, com 
fundamento no artigo 23, inciso I, da Resolução PGE nº 23, de 
29 de julho de 2021, a partir de 11-05-2022.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ
Processo PGE-PRC-2021/02786
Processo seletivo para credenciamento de estagiários de 

Direito (Seccional de Taubaté)
Assunto: deliberação sobre recurso interposto pelo candida-

to Rogério Nascimento da Rocha

DO ESTADO DE SÃO PAULO, CPF/CNPJ 04.198.514/0071-67 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9210173, declara-
mos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de São José Do Rio Preto, conforme 
abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°49'18.300") - Longitude O 
(49°21'21.000") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20220009733-N7F.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 129/2022
 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 

11/5/2022
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Josimar Tezon, CPF/CNPJ 
360.275.848-66 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9210096, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e 
a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Paranapuã, 
conforme abaixo:

- Reservatório de Acumulação - Coord. Geográfica(s) Latitu-
de S (20°5'46.380") - Longitude O (50°35'14.010") - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20220006022-96H.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 130/2022
 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 

11 / 5 / 2022
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Município de Vista Alegre do Alto
- CPF/CNPJ: 52.854.775/0001-28
- Município: Vista Alegre Do Alto
- Processo DAEE: 9200480 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°10'38.640") - Longitude O 
(48°37'37.410") - Volume Diário: 500,00 m³ - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20220008464-1BR. 

Extrato de Informe de Indeferimento / Diretoria de Bacia do 
Turvo Grande n. 032/2022.

Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 11 / 5 
/ 2022

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: GERALDO JOEL SOARES NASCIMENTO
- CPF/CNPJ: 865.184.538-34
- Município: Barretos
- Processo DAEE: 9209864 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°40'12.637") - Longitude O 
(48°44'37.763") - Volume Diário: 160,00 m³ - Prazo indetermi-
nado; Solicitado pelo Requerimento 20210028449-VGS. 

Extrato de Informe de Indeferimento / Diretoria de Bacia do 
Turvo Grande n. 033/2022.

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
11/05/2022

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações, apresentado 
por ANA ELISA PEGORER NAVARRO DA CRUZ, CPF/CNPJ 
059.618.196-55, na Diretoria de Bacia do Turvo Grande, decla-
ramos viável a concepção da interferência em recurso hídrico do 
empreendimento que a demanda, com a finalidade de paisagis-
mo, na RUA MARCO ANTONIO ALMEIDA LOPES, nº 284, QUINTA 
DO GOLFE 2, localizado no município de São José Do Rio Preto, 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°51'31.800") - Longitude O 
(49°25'28.400") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220011031-CI7. Processo DAEE 
9210180 - Extrato DVI 045/2022.

Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
11/05/2022

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações, apresentado 
por Marcelo Funes Navarro da Cruz, CPF/CNPJ 121.503.338-
99, na Diretoria de Bacia do Turvo Grande, declaramos viável 
a concepção da interferência em recurso hídrico do empre-
endimento que a demanda, com a finalidade de paisagismo, 
na RUA JOSÉ ULISSES ARROYO, nº 319, RESIDENCIAL QUINTA 
DO GOLFE, localizado no município de São José Do Rio Preto, 
conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°51'1.091") - Longitude O 
(49°25'3.730") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20220011091-TR2. Processo DAEE 
9210178 - Extrato  DVI 044/2022.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 DESCREDENCIAMENTO DE AGENTE
A Diretora-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regulamentares, na conformidade da Norma 
Administrativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, DES-
CREDENCIA, o empregado MARCELO CANDIOTTI POSSERT, R.G. 
nº 29.145.081-7, Reg. funcional nº 7559, credencial de nº 1058, 
da categoria de Agente de Fiscalização e Licenciamento de 
Fontes de Poluição, Recursos Naturais e Áreas Ambientalmente 
Protegidas.

  DESCREDENCIAMENTO DE AGENTE
A Diretora-Presidente da CETESB - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regulamentares, na conformidade da Norma 
Administrativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, DESCRE-
DENCIA, a empregada ELIANA SZASZ, R.G. nº 6.391.859, Reg. 
funcional nº 5387, credencial de nº 664, da categoria de Agente 
de Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.

 A CETESB, para dar cumprimento à Resolução CONAMA nº 
06, de 24 de janeiro de 1986, e à Resolução SMA nº 09, de 03 de 
fevereiro de 2017, faz publicar os pedidos de licenças solicitadas, 
posição em 11/05/2022, no âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental:

Processo nº 195/2021 (044849/2022-27)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental 
de Instalação de EMPRESA LITORÂNEA DE TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA S.A. - ELTE para SUBESTAÇÃO DOMÊNICO 
RANGONI – SE 345 kV/138 kV, localizada no município de 
GUARUJÁ/SP.

 A CETESB, para dar cumprimento a Resolução CONA-
MA nº 06, de 24 de janeiro de 1986, e à Resolução nº SMA 
09, de 03 de fevereiro de 2017, faz publicar as licenças 
concedidas, posição em 11/05/2022, no âmbito da Direto-
ria de Avaliação de Impacto Ambiental:
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